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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2024 
CONTRATO Nº 2024090802 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02203001/24/ 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO  Nº 2024090802 , 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTARÉM NOVO, 
POR INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A  EMPRESA  A. M. P. 
FERNANDES LTDA.   
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Santarém Novo, através do(a) DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 06.076.812/0001-05, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA HELENA COSTA E COSTA,  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, e do outro lado A. M. P. FERNANDES LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 42.779.845/0001-77, com sede na 
TRAVV LAURO SODRE, CENTRO, Santarém Novo-PA, CEP 68720-000, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). ANA MARIA PANTOJA FERNANDES, portador do(a) CPF 
002.331.242-41, têm justo e contratado o seguinte: 
 
1. DO OBJETO CONTRATUAL 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O ATENDIMENTO 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, PARA CONTRIBUIR COM O CRESCIMENTO, O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, 
O RENDIMENTO ESCOLAR DOS ESTUDANTES, POR MEIO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE 
AÇÔES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL NESTE MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL, que serão prestados nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO nº 3/2024, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Itens Contratados: 

  
ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

010161  SAL REFINADO IODADO                                   QUILO                 380,00             2,799         1.063,62 

        Não devem apresentar    sujidade,   umidade,   misturas 

        inadequadas ao produto. Prazo de validade: Mínimo de 11 

        meses. Data de   fabricação:   Máximo  de  30  dias.  A 

        rotulagem deve conter    no    mínimo    as   seguintes 

        informações: nome e/ou  marca,  ingredientes,  data  de 

        validade, lote e informações nutricionais.              

010163  ALHO IN NATURA                                        QUILO                 380,00            25,999         9.879,62 

        Apresentando grau de  maturação adequado e manipulação, 

        transporte e consumo;  isenta de sujidades, parasitas e 

        larvas. Valor energético 113,1kcal, carboidratos 23,9g, 

        proteínas 7g, fibra  alimentar  4,3g,  fibras  solúveis 

        0,4g, cálcio 13,6mg,   B6   0,4mg,   fósforo   149,1mg, 

        manganês 0,2mg, magnésio  21,3mg, lipídios 0,2mg, ferro 

        0,8mg, potássio 534,9mg,  cobre 0,2ug, zinco 0,8 mg, B1 

        0,2mg, sódio 5,4mg.                                     

011779  AÇÚCAR TRITURADO                                      QUILO               1.900,00             5,100         9.690,00 

        CONTENDO SACAROSE DE   CANA   DE   AÇÚCAR,   LIVRE   DE 

        FERMENTAÇÃO, ISENTO DE  MATÉRIAS  TERROSAS, PARASITAS E 

        DETRITOS ANIMAIS E  VEGETAIS.  VALOR  CALÓRICO 20KCAL E 

        CARBOIDRATOS 5,0G. DEVEM   ESTAR   DE   ACORDO  COM  AS 

        EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO  SANITÁRIA  EM  VIGOR  NO PAÍS 

        ANVISA/MS. VALIDADE: O  PRODUTO  DEVE  CONTER  DATA  DE 

        FABRICAÇÃO DE ATÉ   120   DIAS  ANTERIORES  A  DATA  DE 

        ENTREGA                                                 

011788  FORMULA INFANTIL SABOR DE ARROZ                       QUILO               1.478,00            59,999        88.678,52 

        Mucilagem para crianças  a partir de 06 meses, composta 

        de farinha de  arroz,  açúcar,  amido,  sais  minerais, 

        vitaminas e probióticos. É específico para complementar 

        a alimentação de crianças a partir do 6º mês de vida.   
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011833  COLORÍFICO                                            QUILO                 190,00            26,999         5.129,81 

        Produto constituído pela  mistura  de fubá de milho com 

        urucum em pó,  com  identificação na embalagem (rótulo) 

        dos ingredientes, valor  nutricional, peso, fornecedor, 

        data de fabricação  e  validade.  Isento  de sujidades, 

        parasitas, larvas e  material estranho. Validade mínima 

        de 06 (seis) meses a contar da data de entrega.         

011834  CREME DE LEITE                                        QUILO                 492,00            16,999         8.363,51 

        Creme de Leite,  origem  animal, embalado em tetrapack, 

        limpa, isenta de  ferrugem, não amassada, não estufada, 

        resistente. A embalagem  devera' conter externamente os 

        dados de identificação,     procedência,    informações 

        nutricionais, número do  lote,  quantidade  do produto. 

        Atender às exigências  do  Ministério  da Agricultura e 

        DIPOA, conforme Portaria   369   de   04/09/1997  e  do 

        Regulamento da Inspeção   Industrial   e  Sanitária  de 

        Produtos de origem  Animal.  Deverá apresentar validade 

        mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega.   

011837  LEITE CONDENSADO                                      QUILO                 255,00            22,999         5.864,75 

        Produzido com leite  integral, açúcar e lactose. Deverá 

        conter externamente os    dados    de    identificação, 

        procedência, informações nutricionais,  número do lote, 

        data de validade,  quantidade de produto Devem estar de 

        acordo com as  legislações  sanitárias em vigor no país 

        ANVISA/MS. Validade: o  produto  deve  conter  data  de 

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

011838  MACARRÃO TIPO PARAFUSO                                QUILO               2.534,00             7,999        20.269,47 

        Macarrão parafuso com  ovos,  enriquecido  com  ferro e 

        ácido fólico, pacote  transparente polietileno atóxico, 

        resistente termossoldado. Com      identificação     na 

        embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

        peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

        de sujidades, parasitas,  larvas  e  material estranho. 

        Validade mínima de  12 (doze) meses a contar da data de 

        entrega.                                                

011845  ÓLEO DE SOJA REFINADO                                 LITRO                 569,00             8,999         5.120,43 

        Características Técnicas: Óleo  de  soja refinado, 100% 

        natural. Não deve  apresentar embalagem frágil, mistura 

        de outros óleos,   cheiro   forte   e  intenso,  volume 

        insatisfatório. A rotulagem  deve  conter  no mínimo as 

        seguintes informações: nome  e/ou  marca, ingredientes, 

        data de validade,   lote  e  informações  nutricionais. 

        Prazo de validade:   Mínimo   de   10  meses.  Data  de 

        fabricação: Máximo de 30 dias.                          

011890  MILHO BRANCO                                          QUILO                 158,00             8,999         1.421,84 

        Tipo 1, classe  branca,  categoria misturada, isento de 

        parasitas, mofo, odores estranhos, substancias nocivas, 

        matérias terrosas e  outros.  Valor  calórico  21 kcal, 

        carboidratos 3,8g, proteínas  0g,  gorduras  totais 0g, 

        gorduras saturadas 0,3g,   gorduras   trans  0g,  fibra 

        alimentar 0g e  sódio  6,5mg. Devem estar de acordo com 

        as exigências da  legislação sanitária em vigor no país 

        Anvisa/ms.Validade: o produto   deve   conter  data  de 

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

011916  MACARRÃO TIPO ESPAGUETE                               QUILO               2.534,00             7,900        20.018,60 

        Ingredientes: farinha de  trigo enriquecida com ferro e 

        ácido fólico e corante natural de urucum. Contem glúten 

        em 100g apresenta carboidrato 79g proteína 10g gorduras 

        totais 0g sódio  0mg.  Devem  estar  de  acordo  com as 

        exigências da legislação  sanitária  em  vigor  no país 

        Anvisa/MS. Validade: o  produto  deve  conter  data  de 

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

011920  ACHOCOLATADO EM PÓ                                    QUILO                 950,00            19,000        18.050,00 

        Produto preparado com   cacau   obtido   por   processo 

        tecnológico adequado e  açúcar,  podendo  conter outras 

        substâncias alimentícias aprovadas.   Valor  energético 

        80kcal, carboidratos 19g,  proteínas  0,7g, sódio 71mg, 

        ferro 2,1 mg,  zinco 1,05mg, vitamina A 90mcg, vitamina 

        D3 0,75mcg, D-Biotina  4,5  mcg,  ácido  fólico 36 mcg, 

        niacina 2,4 mg,   vitamina   B1   0,45mg,  vitamina  12 

        0,36mcg, vitamina B2  0,195  mg e vitamina B6 0,195 mg. 

        Devem estar de  acordo  com as exigências da Legislação 

        Sanitária em vigor   no   País  ANVISAMS.  VALIDADE:  o 

        produto deve conter  data  de fabricação de até 60 dias 

        anteriores á data de entrega                            

032852  FEIJÃO CAUPI                                          QUILO               1.267,00            10,999        13.935,73 

        Tipo I, Grãos  de  tamanho  e formas naturais, maduros, 

        limpos, isento de material terroso, sujidades e mistura 

        de outras variedades  e  espécies devem estar de acordo 

        com as exigências  da  legislação sanitária em vigor no 

        país ANVISA/MS. Validade: o produto deve conter data de 

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

033788  ARROZ BRANCO TIPO 1                                   QUILO               2.534,00             5,100        12.923,40 

        1ª qualidade (tipo 1), beneficiado, polido, longo fino, 

        grãos inteiros, isento   de   parasitas,  mofo,  odores 

        estranhos, substâncias nocivas,   matérias  terrosas  e 

        outros. Subgrupo: polido;  Classe:  Longo fino. Produto 

        100% natural. Valor  energético  178 kcal, carboidratos 

        38g, proteínas 3,3g   gorduras   totais  0,6g,  gordura 

        saturada 0,3g, gordura trans 0g, gordura monoinsaturada 

        0g, gordura poli-insaturada  0g,  colesterol 0mg, fibra 

        alimentar total 0,3g e sódio 0mg. Devem estar de acordo 

        com as exigências  da  Legislação Sanitária em vigor no 
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        País ANVISA/MS. VALIDADE: o produto deve conter data de 

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

033789  ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1                             QUILO               6.336,00             7,000        44.352,00 

        longo fino, tipo  I,  constituído de grãos inteiros (no 

        mínimo 90%), sem   isento   de   sujidade  e  materiais 

        estranhos. Valor energético  173  kcal,  colesterol  0, 

        proteínas 3,2 g,  carboidratos  39  g,  fibra alimentar 

        0,6g, gorduras totais  0,6g,  gorduras  saturadas 0,3g, 

        gorduras polinsaturadas 0g, gorduras monoinsaturadas 0g 

        gorduras trans 0g, sódio 0g. Acondicionado em embalagem 

        primária em polietileno atóxico transparente (embalagem 

        de 1 Kg),  com  respectiva  informação nutricional, com 

        data de fabricação,  lote  e  prazo  de  validade de no 

        mínimo 12 meses,   com   registro   do   Ministério  de 

        Agricultura. Embalagem secundária:             plástico 

        resistente.                                             

033794  AVEIA EM FLOCOS                                       QUILO                 633,00            19,000        12.027,00 

        Aveia em flocos  finos, produto resultande da moagem de 

        grãos de aveia  após limpeza e classificação, com valor 

        nutricional para porção   de  100  de  aproximadamente: 

        13,5g de proteína,    4,8g   delipídio   e   68,4g   de 

        carboidrato. Validade: no  mínimo  6 meses, a partir da 

        data da entrega.                                        

033798  BISCOITO TIPO SALGADO CREAM CRACKER INTEGRAL          QUILO               3.168,00            12,900        40.867,20 

        Contendo Farinha de  trigo  integral,  farinha de trigo 

        enriquecida com ferro  e  ácido fólico, gordura vegetal 

        (soja, palma), açúcar, extrato de malte, sal, fermentos 

        químicos bicarbonato de   sódio,   fermento  biológico. 

        Valor calórico 127  kcal,  carboidratos  19g, proteínas 

        4g, gorduras totais   3,8g,  gorduras  saturadas  1,7g, 

        gordura trans 0g,    gorduras   monoinsaturadas   1,5g, 

        gorduras polinsaturadas 0,5,   colesterol   0g,   fibra 

        alimentar 1,5g, sódio  210mg. Devem estar de acordo com 

        as exigências da  Legislação Sanitária em vigor no País 

        ANVISA/MS. VALIDADE: o  produto  deve  conter  data  de 

        fabricação de até   30   dias   anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

033800  BISCOITO DOCE TIPO MARIA INTEGRAL                     QUILO               3.168,00            14,999        47.516,83 

        Contendo Farinha de  trigo  integral,  Farinha de trigo 

        enriquecida com ferro  e  ácido fólico, Açúcar mascavo, 

        Gordura vegetal de   palma,   Amido   de   milho,  Sal, 

        Aromatizantes, Emulsificante lecitina      de     soja, 

        Fermentos químicos bicarbonato  de amônio e bicarbonato 

        de sódio. Valor  calórico  119  kcal, carboidratos 20g, 

        proteínas 2g, gorduras  totais 3,5g, gorduras saturadas 

        1,4g, gordura trans  0g,  fibra  alimentar 1,4g e sódio 

        97mg. Devem estar   de  acordo  com  as  exigências  da 

        legislação sanitária em   vigor   no   país  anvisa/ms. 

        Validade: o produto  deve  conter data de fabricação de 

        até 30 dias anteriores à data de entrega.               

033811  SARDINHA                                              QUILO                 253,00            36,999         9.360,75 

        produto elaborado com sardinhas íntegras, descabeçadas, 

        descamadas, evisceradas e  livres  de nadadeiras. Valor 

        energético 310 kcal,  carboidratos 0g, proteínas 36,7g, 

        gorduras totais 17,1g,    gorduras    saturadas   2,3g, 

        gorduras monoinsaturadas 5,8g,  gorduras polinsaturadas 

        7,7g, colesterol 211,6g,   sódio   0,8g,   água  88,8g. 

        Contendo data de  fabricação,  lote e prazo de validade 

        de no mínimo 06 meses.                                  

047348  FÓRMULA INFANTIL SABOR DE ARROZ E AVEIA               QUILO               1.478,00            59,999        88.678,52 

        Mucilagem para crianças  a  partir de 06 meses composto 

        de farinha de  arroz, açúcar, farinha de aveia, extrato 

        de malte, sais  minerais  (carbonato de cálcio, fosfato 

        de sódio dibásico, sulfato de zinco, fumarato ferroso), 

        vitaminas (vitamina C,   niacina,   vitamina  E,  ácido 

        pantotênico, vitamina A,   vitamina  B1,  vitamina  B6, 

        ácido fólico, vitamina  D),  probiótico  e aromatizante 

        vanilina.                                               

047349  FÓRMULA INFANTIL SABOR DE MULTICEREAIS                QUILO               1.478,00            59,999        88.678,52 

        Mucilagem para crianças  a  partir de 06 meses composto 

        farinha de trigo  enriquecida com ferro e ácido fólico, 

        açúcar, farinha de  milho enriquecida com ferro e ácido 

        fólico, farinha de  arroz,  sais minerais (carbonato de 

        cálcio, fosfato de  sódio  dibásico,  fumarato ferroso, 

        sulfato de zinco),   vitaminas  (vitamina  C,  niacina, 

        vitamina E, ácido pantotênico, vitamina A, vitamina B1, 

        vitamina B6, ácido  fólico,  vitamina  D), probiótico e 

        aromatizante vanilina.                                  

047350  IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS                           LITRO                 616,00            12,999         8.007,38 

        Iogurte Danone Liquido  900ml  Morango.  Leite integral 

        e/ou leite integral  reconstituído, açúcar, permeado de 

        soro de leite   reconstituído,   preparado  de  morango 

        (água, açúcar, frutose,   polpa   de   morango,   amido 

        modificado, espessante goma   xantana,   aromatizantes, 

        acidulante ácido cítrico,    conservador   sorbato   de 

        potássio e corante    artificial   azorrubina),   amido 

        modificado, soro de  leite  em  pó  e  fermento lácteo. 

        Contém glúten. Alérgicos:  contém  leite  e  derivados. 

        Pode conter aveia,  trigo e soja. Não contém quantidade 

        significativa de gorduras trans e fibra.                

047351  OVOS DE GALINHA                                       EMBALAGEM           3.168,00            19,999        63.356,83 

        Produto fresco de  ave  galinácea,  tipo  grande (50g), 

        íntegro, tamanho uniforme  e cor branca, proveniente de 

        avicultor com inspeção   oficial,  cor,  odor  e  sabor 

        característico, casca lisa,  pouco  porosa, sem manchas 

        ou sujidades, sem  rachaduras,  isento  de  podridão  e 
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        fungos. A gema  deve  se apresentar translúcida, firme, 

        consistente, livre de defeito, ocupando a parte central 

        do ovo e  sem  germe  desenvolvido.  A  clara  deve  se 

        apresentar transparente, densa,     firme,     espessa, 

        límpida, sem manchas  ou  turvação e intactas. Contendo 

        na embalagem a   Identificação  do  produto,  marca  do 

        fabricante, validade, data de embalagem, peso líquido e 

        selo de inspeção  do  órgão competente. Validade mínima 

        de 20 dias a contar a partir do ato da entrega.         

059490  AÇAFRÃO EM PÓ                                         QUILO                 127,00            36,000         4.572,00 

        Produto obtido pela  ligeira  torração  da raladura das 

        raízes de açafrão  previamente  lavadas,  dessecadas  e 

        isentas de radicais  cianeto.  O  produto  em  pódeverá 

        apresentar-se com coloração  amarelo  intenso, com odor 

        característico, isento de  contaminação, parasitas e de 

        detritos animais ou   vegetais.  Com  identificação  na 

        embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

        peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 

        de sujidades, parasitas  larvas  e  material  estranho. 

        Validade mínima de  06 (seis) meses a contar da data de 

        entrega.                                                

059491  AZEITE DE DENDÊ                                       LITRO                 160,00            22,000         3.520,00 

        Acidez máxima de  5g de ácido oleico/100g. Com dados de 

        identificação do produto.   Data   de   fabricação   do 

        produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

        de validade e  de  acordo com as normas e/ou resoluções 

        vigentes da Anvisa. Validade mínima de 6 meses a partir 

        da data de entrega.                                     

059492  BISCOITO DOCE ISENTO DE GLÚTEN                        QUILO                 140,00            18,999         2.659,86 

        Ingredientes: amido de  milho,  açúcar,  ovos, leite em 

        pó, margarina e  sal. Contém bicarbonato de amônia. Não 

        poderá conter nenhum  ingrediente  que contenha glúten. 

        Na embalagem deverá  conter  as  seguintes informações: 

        indicação do fabricante,    ingredientes,    data    de 

        fabricação validade e   peso.   Zero   gordura   trans. 

        Validade: Produto deve conter data de fabricação de até 

        120 dias anteriores a data de entrega                   

059493  BISCOITO DOCE SABOR DE LEITE                          QUILO                 536,00            13,999         7.503,46 

        Ingredientes: Farinha de  trigo enriquecida com ferro e 

        ácido fólico (vit.   B9),   açúcar,   gordura   vegetal 

        hidrogenada, soro de  leite  em  pó,  açucar invertido, 

        fubá de milho  enriquecido  com  ferro  e ácido fólico, 

        sal, fermentos químicos:    Bicarbonato    de   amônio, 

        estabilizante lecitina de      soja,      aromatizante, 

        acidulante ácido lático,  contendo glúten, sem corantes 

        artificiais. Zero gordura  trans. O biscoito deverá ser 

        fabricado a partir  de  matérias  primas  sãs e limpas, 

        isentas de matérias   terrosas,   parasitos,  livre  dd 

        umidade, fragmentos estranhos  e  em perfeito estado de 

        conservação, serão rejeitados  biscoitos  mal  cozidos, 

        queimados e de  caracteres organolépticos anormais, não 

        podendo apresentar excesso   de   dureza   e   nem   se 

        apresentar quebradiço, na   embalagem   deverá  constar 

        informações do fabricante,  especificação  do  produto, 

        prazo de validade e lote, produto isento de registro no 

        Ministério da Agricultura   -   Serviço   de   Inspeção 

        Estadual (SIE). Validade:    Deve    conter   data   de 

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

059494  CAFÉ TORRADO E  MOÍDO                                 QUILO               1.126,00            28,999        32.652,87 

        Tipo 1, tradicional,  torrado  e moído, com certificado 

        de selo de pureza ABIC. Isento de sujidades, parasitas, 

        larvas e materiais   estranhos.  Embalagem  deve  estar 

        íntegra, sem estufamento,  com  vácuo preservado. Devem 

        estar de acordo   com   as   exigências  da  legislação 

        sanitária em vigor  no  país ANVISA/MS. Validade mínima 

        de 1 ano a contar da data de entrega.                   

059495  CARNE BOVINA TIPO CHARQUE DIANTEIRO                   QUILO               1.584,00            44,999        71.278,42 

        Curada, seca, a base de: carne bovina / sal, embalado a 

        vácuo. Não será     aceito     JERKED    BEEF.    Odor: 

        Característico Sabor: próprio,  apresentar-se  livre de 

        parasitas e de  qualquer  outra substância contaminante 

        que possa m alterá-la ou encobrir alguma alteração, com 

        etiquetas de identificação       (validade,       peso, 

        procedência, número do  registro  no  SIF, SIE ou SIM). 

        Devem estar de  acordo  com as exigências do Ministério 

        da Agricultura, Pecuária   e  Abastecimento  e  Anvisa. 

        Validade: O produto  deve  conter data de fabricação de 

        até 30 dias anteriores à data de entrega.               

059496  CARNE BOVINA IN NATURA CONGELADA - MOÍDA              QUILO               5.068,00            26,999       136.830,93 

        Carne bovina moída  magra,  de  2ª qualidade (paleta ou 

        coxão duro), resfriada  ou  congelada,  amolecida e nem 

        pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 

        sabor próprio, com  ausência  de  sujidades, parasitos, 

        larvas ou qualquer  substância  contaminante  que possa 

        alterá-la ou encobrir  alguma alteração, devendo conter 

        no máximo 10%  de  gordura, ser isenta de cartilagens e 

        ossos, e conter  no  máximo 3% de aponevroses (nervos), 

        acondicionada em embalagem  plástica  de polipropileno, 

        resistente e transparente,  de 1Kg, na embalagem deverá 

        constar informações do   fabricante,  especificação  do 

        produto, data de  fabricação  e  prazo de validade de 5 

        dias, registro no  Ministério  da Agricultura - Serviço 

        de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção Estadual 

        (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).           

059497  CARNE BOVINA IN NATURA CONGELADA - ACÉM EM CUBOS      QUILO               3.801,00            28,999       110.225,20 

        Carne bovina acém   dianteiro   em   cubos   de  3x3cm, 
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        congelada, aspecto próprio,   não   amolecida   e   nem 

        pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeada, cheiro e 

        sabor próprio, com  ausência  de sujidades, parasitos e 

        larvas. 11 embalagem   deverá  constar  informações  do 

        fabricante, especificação do     produto,    data    de 

        fabricação e prazo  de  validade de 5 dias, registro no 

        Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal 

        (SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Serviço de 

        Inspeção Municipal (SIM).                               

059498  CARNE DE FRANGO IN NATURA CONGELADA - TIPO PEITO DE   QUILO               7.603,00            18,999       144.449,40 

        FRANGO COM OSSO                                         

        Peito de frango  carne  de frango tipo peito congelado, 

        não temperado com pele, com adição de água de no máximo 

        4%. Aspecto próprio,  não amolecida e nem pegajosa, cor 

        própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

        com ausência de  sujidades,  parasitos  e  larvas.  Com 

        etiquetas de identificação       (validade,       peso, 

        procedência, número do  registro no SIF, SIE ou SIM) em 

        cada embalagem. Devem estar de acordo com as exigências 

        do ministério da agricultura, pecuária e abastecimento. 

        Validade: o produto  deve  conter data de fabricação de 

        até 30 dias anteriores à data de entrega.               

059500  CARNE DE PEIXE IN NATURA CONGELADA - TIPO FILÉ DE PE  QUILO               3.801,00            45,999       174.842,20 

        Limpo, sadio, congelado,   íntegros,  eviscerados,  sem 

        osso, apresentando carne  firme,  elástica, cor branca, 

        rosada e odor  característico.  Isento de: vestígios de 

        descongelamento, livre de resíduos de vísceras, líquido 

        leitoso, cor esverdeada,  odor  forte  e  desagradável, 

        parasitas, sujidades, larvas   e   qualquer  substância 

        contaminante, contendo na  embalagem a identificação do 

        produto, peso, marca  do fabricante, prazo de validade, 

        carimbos oficiais e   selo   de   inspeção   do   órgão 

        competente e data  de  embalagem. Validade mínima de 06 

        (seis) meses, a contar da data de entrega.              

059501  CEBOLA BRANCA IN NATURA                               QUILO                 760,00            12,000         9.120,00 

        Branca, compacta e  firme,  sem lesões de perfurações e 

        cortes, tamanho e  coloração.  Valor energético 30kcal, 

        carboidratos 8,9g, proteínas   1,17g,  gorduras  totais 

        0,1g, sódio 1mg,   fibra  alimentar  2,2g,  vitamina  A 

        5000UI. De primeira   qualidade,   tamanho  caixa  3  e 

        coloração uniforme, isentam   de  enfermidade  material 

        terroso e umidade  externa anormal, sem danos físicos e 

        mecânicos oriundos de manuseio e transporte.            

059502  ERVILHA                                               QUILO                 300,00            19,999         5.999,70 

        Ervilha cozida em  água,  isenta  de sal, condimentos e 

        conservantes. Não contém  glúten. Devem estar de acordo 

        com as exigências  da  Legislação Sanitária em vigor no 

        país (ANVISA/MS). Validade: mínimo de 1 ano a partir da 

        data de entrega.                                        

059503  EXTRATO DE TOMATE                                     QUILO                 300,00            15,999         4.799,70 

        Ingredientes: tomate, sem  adição  de especiarias, sal, 

        açúcar e conservantes.    NÃO   CONTÉM   GLÚTEN.   Deve 

        apresentar cor, sabor, odor característico. Devem estar 

        de acordo com  as exigências da Legislação Sanitária em 

        vigor no país  (ANVISA/MS).  Validade:  o  produto deve 

        conter data de  fabricação  de até 60 dias anteriores à 

        data de entrega.                                        

059504  FARINHA DE MILHO - FLOCÃO                             QUILO                 633,00             3,999         2.531,37 

        Farinha flocada pré-   cozida,   produto   obtido  pela 

        torração do grão  de milho (Zea maya, L.), desgerminado 

        ou não, previamente  macerado,  socado  e peneirado. Na 

        embalagem conter dados  de  identificação  do  produto, 

        marca do fabricante,  prazo  de validade, peso líquido, 

        de acordo as  Normas e Resoluções vigentes da ANVISA/MS 

        Validade mínima de 6 meses a contar da data da entrega. 

059505  FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO                         QUILO                 792,00             7,999         6.335,21 

        Tipo 1, sem  fermento,  enriquecida  com  ferro e ácido 

        fólico, 100% pura  de  excelente  qualidade, pó branco, 

        fino e de fácil escoamento, não devendo estar empedrado 

        e isento de  sujidades.  Validade  mínima  de 4 meses a 

        contar da data da entrega.                              

059506  FEIJÃO CARIOQUINHA                                    QUILO               9.504,00             8,999        85.526,50 

        Feijão tipo 1,  carioquinha,  grãos de tamanho e formas 

        naturais, claros, maduros,  limpos,  isento de material 

        terroso, sujidades e  mistura  de  outras  variedades e 

        espécies devem estar  de  acordo  com  as exigências da 

        legislação sanitária em   vigor   no   país  ANVISA/MS. 

        Validade: o produto  deve  conter data de fabricação de 

        até 120 dias anteriores à data de entrega.              

059507  FEIJÃO PRETO                                          QUILO               1.267,00             9,999        12.668,73 

        Tipo I, Grãos  de  tamanho  e formas naturais, maduros, 

        limpos, isento de material terroso, sujidades e mistura 

        de outras variedades  e  espécies devem estar de acordo 

        com as exigências  da  legislação sanitária em vigor no 

        país ANVISA/MS. Validade: o produto deve conter data de 

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

059508  FERMENTO EM PÓ                                        QUILO                  40,00            42,999         1.719,96 

        Amido de milho   ou   fécula   de   mandioca,   fosfato 

        monocálcico, bicarbonato de   sódio   e   carbonato  de 

        cálcio. Aspecto de  pó  fino,  cor branca, sabor e odor 

        próprios. Não deve apresentar-se empedrado. A embalagem 

        deve estar intacta e bem vedada e deve constar: data de 

        fabricação de no  máximo  30  dias  a partir da data de 

        entrega do produto,      prazo                          

        de      validade      e                                 

        ingredientes.                                           
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059509  LEITE LÍQUIDO INTEGRAL                                LITRO                 616,00             8,999         5.543,38 

        Leite integral e   estabilizantes   citrato  de  sódio, 

        trifosfato de sódio,    monofosfato    monossódico    e 

        difosfato dissódico. Valor    energético    117   kcal, 

        carboidratos 10g, proteínas  5,8g,  gorduras totais 6g, 

        gorduras saturadas 4g,  gorduras trans 0g, sódio 105mg, 

        cálcio 240mg. Devem  estar  de acordo com as exigências 

        da legislação sanitária  em  vigor  no  país Anvisa/MS. 

        Validade: o produto  deve  conter data de fabricação de 

        até 120 dias anteriores à data de entrega.              

059510  LEITE DE  COCO                                        LITRO                 127,00            12,999         1.650,87 

        Leite de coco  natural  integral concentrado, isento de 

        sujidades, parasitas, larvas, com aspecto cor, cheiro e 

        sabor próprios. embalagem deverá conter externamente os 

        dados de identificação,     procedência,    informações 

        nutricionais, número do   lote,   data   de   validade, 

        quantidade de produto   e   atender  as  especificações 

        técnicas da ANVISA.  Prazo  de fabricação: até 120 dias 

        anteriores a data de entrega.                           

        Validade: mínimo 1 ano a                                

        partir da entrega do produto.                           

059511  LEITE EM PÓ INTEGRAL (FORTIFICADO)                    QUILO               3.801,00            49,999       190.046,20 

        Aspecto: pó fino,   uniforme  e  homogêneo,  isenta  de 

        partículas queimadas, e  de substancias estranhas. Cor: 

        coloração branca amarelada,   características  sabor  e 

        odor: agradável, semelhante     ao     leite    fruído, 

        característico, não caramelizado,  queimado ou rançoso. 

        Ingredientes: leite fluído   INTEGRAL  FORTIFICADO  com 

        ferro e vitaminas.   Devem   estar  de  acordo  com  as 

        exigências do Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e 

        Abastecimento. Validade: o  produto deve conter data de 

        fabricação de até   120   dias  anteriores  à  data  de 

        entrega.                                                

059512  LEITE EM PÓ SEM LACTOSE (FORTIFICADO)                 QUILO                 281,00            47,999        13.487,72 

        Leite UHT isento  de lactose (0%) FORTIFICADO, indicado 

        para dietas com  restrição  a  lactose.  O produto deve 

        apresentar cor branca  interior e sabor característico. 

        Deverá trazer informações  gerais, data de fabricação e 

        validade bem visíveis  e  claras.  O produto não deverá 

        apresentar sinais de   sujidade,  corpos  estranhos  ao 

        produto, cor não característica do produto, sabor ácido 

        intenso ou problemas  de  vedação  da  embalagem. Devem 

        estar de acordo  com  as  exigências  do  Ministério da 

        Agricultura, Pecuária e   Abastecimento.   Validade:  o 

        produto deve conter  data de fabricação de até 120 dias 

        anteriores à data de entrega.                           

059513  MAÇÃ NACIONAL IN NATURA                               QUILO               1.267,00             7,999        10.134,73 

        A fruta deve   ser   firme,   limpa,   sem   sinais  de 

        apodrecimentos, com coloração  variando  do  amarelo ao 

        amarelo- alaranjado, aroma,   cor  e  sabor  típico  da 

        espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% 

        de maturação. Não   serão   permitidos  danos  que  lhe 

        alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 

        insetos parasitas, larvas,    rachaduras,    cortes   e 

        perfurações. Peso e tamanho padrão.                     

059514  MACARRÃO SEM GLÚTEN - TIPO PARAFUSO                   QUILO                 281,00            10,999         3.090,72 

        Ingredientes: Farinha de  arroz, emulsificantes, ovos e 

        corantes naturais. Isento   de   glúten.   Não   deverá 

        apresentar sujidade, bolor,   manchas,   fragilidade  à 

        pressão dos dedos.  A embalagem deve estar intacta, bem 

        vedada, prazo de  Validade:  Mínimo de 5 meses. Data de 

        Fabricação: Máximo de  30 dias. A rotulagem deve conter 

        no mínimo as  seguintes  informações:  nome e/ou marca, 

        ingredientes, data de   validade,   lote,   informações 

        nutricionais.                                           

059515  MILHO PARA PIPOCA                                     QUILO                  80,00            15,999         1.279,92 

        Tipo 1, Classe  amarelo,  isento  de  parasitas,  mofo, 

        odores estranhos, substâncias     nocivas,     matérias 

        terrosas e outros.   Devem   estar  de  acordo  com  as 

        exigências da legislação  Sanitária  em  vigor  no país 

        ANVISA/MS. O produto  deve conter data de fabricação de 

        até 120 dias  anteriores  à  data  de entrega. Prazo de 

        validade de no  mínimo  6  meses a partir da entrega do 

        produto.                                                

059516  MILHO VERDE                                           QUILO                 126,00            17,999         2.267,87 

        Milho verde cozido   em   água.   Sem  adição  de  sal, 

        condimentos e conservantes.  NÃO  CONTÉM  GLÚTEM. Devem 

        estar de acordo   com   as   exigências  da  Legislação 

        Sanitária em vigor  no país (ANVISA/MS). Validade: deve 

        apresentar no máximo  6  meses de fabricação na data da 

        entrega.                                                

059517  ORÉGANO DESIDRATADO                                   QUILO                  63,00            57,999         3.653,94 

        Erva seca, sem adulterações e Contaminações de qualquer 

        espécie. Na embalagem  deve conter ingredientes, tabela 

        nutricional, data de  fabricação  e/ou  lote,  data  de 

        validade. Validade: no mínimo 1 ano a contar da data da 

        entrega.                                                

059519  PÃO DE  CHÁ                                           QUILO               1.276,00            21,999        28.070,72 

        Peso de 50g   cada   unidade.  Preparado  a  partir  de 

        matérias-primas sãs, de  primeira qualidade, isentas de 

        matéria terrosa e  parasitas  e  em  perfeito estado de 

        conservação. Será rejeitado  pão queimado ou malcozido, 

        com odor e  sabor  desagradável,  presença de fungos, e 

        não será permitida a adição de farelos e de corantes de 

        qualquer natureza em   sua   confecção.   Contendo   na 

        embalagem a identificação    do   produto,   marca   do 

        fabricante, prazo de  validade, data de embalagem, peso 
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        liquido. Validade mínima   de   05  dias  a  contar  da 

        entrega.                                                

059520  REPOLHO BRANCO IN NATURA                              QUILO               1.267,00             8,600        10.896,20 

        Aparência fresca e   sã,   ótima  qualidade,  compacto, 

        folhas firmes, de  coloração  uniforme,  aroma,  cor  e 

        sabor típico da   espécie,   em   perfeito   estado  de 

        desenvolvimento. Não serão  permitidos  danos  que  lhe 

        alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 

        insetos parasitas, larvas,    rachaduras,    cortes   e 

        perfurações. Peso e tamanho padrão.                     

059521  SELETA DE  LEGUMES                                    QUILO                 300,00            26,999         8.099,70 

        Ingredientes: ervilha, batata,   cenoura  e  água.  Sem 

        adição de especiarias,  sal, açúcar e conservantes. NÃO 

        CONTÉM GLÚTEN. Devem  estar de acordo com as exigências 

        da Legislação Sanitária  em  vigor no país (ANVISA/MS). 

        Validade: o produto  deve  conter data de fabricação de 

        até 60 dias anteriores à data de entrega.               

059522  VINAGRE DE ÁLCOOL                                     LITRO                 253,00             4,500         1.138,50 

        Fermentado acético de   álcool,  acidez  4%.  Prazo  de 

        Validade: Mínimo de 8 meses. Data de Fabricação: Máximo 

        de 30 dias.  A  rotulagem  deve  conter  no  mínimo  as 

        seguintes informações: nome  e/ou  marca, ingredientes, 

        data de validade, lote e informações nutricionais.      

071276  FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO A BASE DE SOJA         QUILO                  70,00            59,999         4.199,93 

        Fórmula infantil à base de soja para lactentes a partir 

        dos 6 meses   de  vida.  Lata  de  400g,  Não  contendo 

        proteínas lácteas. Ingredientes:  Maltodextrina,  óleos 

        vegetais (óleo de  palma, óleo de canola, óleo de coco, 

        óleo de girassol),    proteína    de    soja,   fosfato 

        tricálcico, cloreto de  potássio,  carbonato de cálcio, 

        citrato tripotássico, citrato   trissódico,  hidrogênio 

        fosfato de magnésio,   cloreto   de  colina,  magnésio, 

        vitamina C, taurina,    inositol,    sulfato   ferroso, 

        vitamina E, sulfato  de  zinco,  l-carnitina,  niacina, 

        ácido pantotênico, biotina,  vitamina B12, vitamina B2, 

        vitamina A, ácido  fólico,  vitamina  B1,  vitamina  D, 

        vitamina B6, sulfato   cúprico,   iodeto  de  potássio, 

        vitamina K, selenito de sódio, emulsificantes lecitina. 

        NÃO CONTÉM GLÚTEN.                                      

071277  LEITE EM PÓ DESNATADO                                 QUILO                 281,00            44,999        12.644,72 

        Leite em pó   desnatado,   sem   açucar,  obedecendo  a 

        legislação vigente, contendo procedência e validade, em 

        embalagem apropriada e  hermeticamente  fechada. deverá 

        ser inspecionado pelo sif ou sie.Embalagem: plastica de 

        200 g acondicionados  em  fardos  totalizando  10 kg de 

        peso liquido. não  inferior  a  300  dias  e  ter  sido 

        fabricado no máximo   60   dias  antes  da  entrega  no 

        deposito.                                               

 

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    1.736.694,96 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº 3/2024. 

 
3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório 
nº 9.2024-220301 e neste termo contratual; 
 
3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
 
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO  de nº 3/2024. 
 
3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 
 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

 
3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE. 
 
3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique com os produtos/serviços. 
 
3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 
 
3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 
3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação. 
 
3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
 
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 
3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. 
 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta 
 
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas neste contrato 
e no Termo de Referência. 
 
4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 
 
4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128 

Centro - Santarém Novo - PA 

CEP: 68720-000 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 
 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto do contrato; 
 
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 
 
4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
 
4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) ALDERI DIAS DOS SANTOS, portador do CPF Nº 838.048.032-53, para 
acompanhar e fiscalizar o presente contrato 

 
5. DA VIGÊNCIA 
 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 09/08/2025, 
podendo ser prorrogado de acordo com os termo da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 
 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 
 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na execução do 
objeto; 
 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 
 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  
 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
6. DA RESCISÃO 
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6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, e 
poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
mediante comunicação por escrito. 
 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der  causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV - Multa: 

 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
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b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
 
7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
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8.1. O valor total da presente avença é de R$ 1.736.694,96 (um milhão, setecentos e trinta e seis mil, seiscentos 
e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos). 
 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) SECRETARIA MUNICIPAL  atestar 
a execução do objeto do contrato. 
 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, aplicar-se-
á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 
 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante. 
 
8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 124, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

 9. DO REAJUSTE 
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
 
9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) SECRETARIA MUNICIPAL, na 
dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 0401.123060251.2.071 Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - PNAE/Ensino Médio, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 
Atividade 0401.123060251.2.072 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE/EJA, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 0401.123060251.2.073 Manutenção do 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE/Ensino Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Exercício 2024 Atividade 0401.123060251.2.074 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar 
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- PNAE/CRECHE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 
0401.123060251.2.075 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE/Pre-Escola, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2024 Atividade 0401.123060251.2.076 Manutenção do 
Programa de Alimentação Escolar - PNAE/AEE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Exercício 2024 Atividade 0401.123060251.2.078 Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEAE, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a 
ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

 
11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12. DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de Santarém Novo Pará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
 
14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e 
pelas testemunhas abaixo. 

 
 

 SANTARÉM NOVO - PA, 09 de Agosto de 2024 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM NOVO 

CNPJ: 05.149.182/0001-80 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

End.: Rua Frei Daniel de Samarate, 128 

Centro - Santarém Novo - PA 

CEP: 68720-000 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CNPJ(MF)  06.076.812/0001-05 
    CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
    A. M. P. FERNANDES LTDA 
    CNPJ 42.779.845/0001-77 

    CONTRATADO(A) 
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